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DESPACHO

Considerando a reiterada conduta de indisposição para acordos por

parte da requerida;

Considerando que não temos registro de realização de qualquer acordo

nas audiências de conciliação em processos anteriores desta natureza;

Considerando a necessidade de dar eficiência, economia e celeridade

ao presente procedimento judicial;

Considerando que o mérito deste tipo de ação se resolve após a

realização de perícia judicial;

Vislumbro que não se admite a autocomposição nos termos do art. 334,

inciso II do CPC.

Assim, DETERMINO o cancelamento da audiência outrora designada,

bem como a intimação da parte requerente, para que querendo apresente réplica

no prazo de 15 (quinze) dias da citação, nos termos do art. 355 do CPC.

Aproveito o ensejo para desde já deferir a prova pericial requerida pela

parte autora.

Portanto, nomeio perito o médico Dr. Raimundo Nonato Leal Martins,

qualificado e nomeado via CPTEC, que deverá ser intimado para dizer se aceita e

cumprir o encargo que lhe foi atribuído, independentemente de termo de

compromisso (art. 466 do NCPC), podendo realizar a perícia na sala de audiências

desta Vara, caso não disponha de outro local.

Em face da hipossuficiência financeira da parte autora, os encargos

financeiros com a realização da perícia técnica serão suportados pela Requerida,
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inclusive com o pagamento dos honorários do perito, desde já arbitrados em R$

200,00 (duzentos reais). No ponto, é de notar que se trata de ato essencial e

indispensável à resolução da lide, portanto, de interesse das partes. Ainda nesta

quadra, há notícias de que, em situação dessa mesma natureza, a demandada já

firmou convênio com Tribunais pátrios, assumindo tal ônus financeiro, inclusive

com tratativas iguais com o TJ/PI.

Deverá a parte requerida efetuar o depósito judicial relativo à perícia na

quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) no prazo de 15 (quinze) dias.

Realizado o depósito, tendo as partes ofertados seus quesitos, oficie-se

ao perito nomeado para proceder à realização da perícia no prazo de 30 dias, com

apresentação do laudo em duas vias, observando-se as diretrizes da tabela anexa

e aos quesitos formulados pelas partes.

Para o cumprimento da medida, o perito deverá informar a este Juízo o

local, data e hora da realização da perícia, para o fim de intimação e

comparecimento da parte autora e ciência dos advogados e assistentes técnicos

indicados pelas partes, que, se desejarem, poderão acompanhar a sua

materialização.

Concluída a perícia em debate, intimem-se as partes, por seus

advogados e via DJ-PI, para, sucessivamente, iniciando-se pelo autor, e no prazo

de 15 (quinze) dias para cada qual, manifestar-se sobre o laudo em apreço.

Intimações necessárias.

Intime-se.

 Cumpra-se.

 

TERESINA-PI, 23 de março de 2021.

 

Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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